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Estado do Rio de Janeiro

Câmara Municipal de Vassouras


PROJETO DE LEI N.º

Instituir no Município de Vassouras o Projeto “RESGATANDO A HISTÓRIA DA CIDADE” e dá outras providências.

Art. 1º - Institui o projeto “RESGATANDO A HISTÓRIA DA CIDADE” (BAIRROS, DISTRITOS E NOMES DAS ESCOLAS), a ser desenvolvido em conjunto com escolas da rede pública e particular, comunidades religiosas, entidades e associações de bairros.

Parágrafo Único: O projeto será desenvolvido sob a forma de redações nas escolas, de poesia, de transmissão oral, concursos ou outras formas culturais que possam permitir o resgate e a divulgação da história de nosso município, no mínimo uma vez por ano.

Art. 2º - A realização do projeto ficará sob a responsabilidade do Poder Executivo, coordenado pela Secretaria de Educação com o envolvimento dos agentes representativos do Município na área da educação.

Art. 3º - O Poder executivo regulamentará a presente Lei através de decreto Executivo dentro de 60 (sessenta) dias.

Art. 4º - Será formada uma comissão elaborada pelo Executivo para avaliação dos cinco escolhidos de cada escola, sendo obrigatória à divulgação.    

Art. 5º - Os cinco escolhidos pela Comissão receberão premiação a ser definida pelo Poder Executivo.
Art. 6º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O projeto que ora apresento surge com o objetivo de resgatar e divulgar a história de nossa cidade, de forma a difundir nossa cultura, nossas origens, nossos personagens, nossos momentos.


Um povo sem conhecimento dos fatos históricos, sócio-políticos, econômicos e culturais que determinaram o rumo da história presente, estará mais sujeito a cometer erros no futuro.


Porém, mais ainda, um povo sem história é um povo sem identidade cultural. Para a geração presente e futura ficar conhecendo a nossa história cultural é preciso resgatá-la e divulgá-la. Nossa história, nossas origens, personagens, monumentos, diz quem somos e apontam para caminhos no futuro.


Poucos são conhecedores da rica história de nossa cidade, suas origens, seus grandes personagens, bem como raras são as pessoas que conhecem a história de seus bairros, do local onde residem e, como poderemos respeitar nossa comunidade, ajudar a conservar nossos bairros, nossas praças, monumentos, etc., se não estabelecermos um vínculo com os mesmos? O resgate de nossas origens nos permite entender o passado, respeitar o presente e prepararmos-nos para o futuro, e esse é o objetivo do presente projeto de lei: o resgate e a divulgação de nossa história, da história de nosso Município.


Em várias cidades de nossa nação, governos e entidades públicas e privadas vêm desenvolvendo projetos de resgate da história das cidades. Com essa conscientização de fazerem parte de uma história, cremos que haverá um maior respeito e preocupação em manter bem cuidados os nossos bairros, distritos e escolas bem como haverá a divulgação de nossa história às futuras gerações.


Concluindo, com o devido respeito, submetemos o presente Projeto de Lei à elevada apreciação dos nobres pares desta casa legislativa, na certeza de que, após regular tramitação, será a final deliberado e aprovado na devida forma regimental.

Sala das Sessões, em 27 de Abril de 2009.

José Carlos Vaz de Miranda Neto

Vereador
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